CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ANÁLISE LABOTATORIAL DE RESÍDUOS DE AGROTÓXICOS (INGREDIENTES ATIVOS E METABÓLITOS) EM ÁGUA PARA CONSUMO HUMANO
1. OBJETO
1.1 Contratação de serviço de análise laboratorial de resíduos de agrotóxicos (ingredientes ativos e metabólitos) em água BRUTA E TRATADA PARA CONSUMO HUMANO.

	Lote 1
	DESCRIÇÃO
	QUANT. 

	VALOR UNITÁRIO
	VALOR MENSAL
	VALOR ANUAL

	ITEM 1
 
	Contratar o serviço de análises laboratoriais para X (X) amostras de água bruta e de água tratada destinada ao consumo humano para detecção e quantificação de resíduos de agrotóxicos, no período de um ano, na modalidade de orientação, de no mínimo os 228 (duzentos e vinte e oito) ingredientes ativos e metabólitos constantes no ANEXO I Lista de ingredientes ativos que devem ser pesquisados em água bruta e em água tratada destinada ao consumo humano, com o fornecimento pelo Contratado de frascos apropriados e em quantidade suficiente para a coleta das amostras. 
	
	930,00

	
	


2.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
2.2.1 Análise de Resíduos de Agrotóxicos em Água Bruta ou Tratada destinada ao Consumo Humano.
2.2.1.1 O(s) laboratório(s) deverá(ão) pesquisar em amostras de água bruta e de água tratada destinada ao consumo humano, pelo menos os 228 (duzentos e vinte e oito) resíduos de agrotóxicos e metabólitos que constam na ANEXO I, utilizando o método multiresíduos ou outros específicos. 
2.2.4.2 Para fins desse Termo de Referência, entende-se por amostra de água bruta ou tratada destinada ao consumo humano, a unidade amostral com volume mínimo de 1.000 mL (mil mililitros) acondicionada em frasco apropriado descontaminado (vidro borosilicato âmbar) que deverá ser fornecido e encaminhado pelo Contratado antes do início das coletas das amostras. A amostra deverá ser coletada, identificada, cadastrada no Sistema Gerenciamento de Ambiente Laboratorial - GAL e transportada pelo Contratante, devidamente acondicionada e conservada, conforme critérios estabelecidos no Manual de Coleta e Envio de Amostras de Vigilância Ambiental do Laboratório Central do Estado do Paraná (LACEN/PR) e outras recomendações que o Contratado julgue necessário. É obrigatório o atendimento do especificado anteriormente para a realização das análises.
3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.2 Resíduos de agrotóxicos em água bruta ou tratada destinada ao consumo humano
O Brasil teve sua primeira legislação nacional, referente aos padrões de potabilidade da água para consumo humano, no ano de 1977 (Portaria BSB nº 56/77) cuja competência ficou atribuída ao Ministério da Saúde e, após a publicação, houve quatro revisões da norma. No ano de 1990, o Ministério da Saúde tornou obrigatória a elaboração e o cumprimento de um Plano de Amostragem pelo Controle de Qualidade dos Sistemas de Abastecimento de Água-SAA das Companhias de Saneamento e dos Sistemas Municipais, para analisar os parâmetros de agrotóxicos em água, com frequência semestral e obrigatoriedade de repasse dos resultados das análises ao setor responsável da vigilância em saúde dos estados e Distrito Federal, para a avaliação do risco.
Atualmente, a Portaria MS nº 2.914/2011, consolidada no anexo XX da PRC n°5/2017, exige o monitoramento de 27 parâmetros de agrotóxicos, além de 15 produtos químicos inorgânicos (metais pesados), de 15 produtos químicos orgânicos (solventes) e de sete produtos químicos secundários da desinfecção, além de estabelecer critérios para a permissão do uso de algicidas em mananciais em estações de tratamentos de água. 
Em 2010, o Ministério da Saúde publicou artigo a partir de Banco de Dados do Setor Saúde que somente 24% dos Sistemas de Abastecimento de Água (SAA) possuem informações dos parâmetros agrotóxicos na base do Sistema de Informações SISAGUA. 
Ainda, a produção agrícola predominante no Paraná é a convencional, que demanda o uso intensivo de agrotóxicos, muitas vezes próximo a mananciais, afluentes e pontos de captação para o abastecimento, caracterizando situação de vulnerabilidade ambiental com riscos a saúde coletiva. Portanto, o monitoramento de resíduos de agrotóxicos em águas utilizadas para o consumo humano pelo (...) faz necessário. 
4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
4.1 Somente poderá(ão) ser contratado(s) laboratório(s) que possua(m) escopo para análises de resíduos de agrotóxicos em água bruta e tratada destinada ao consumo humano, aquele(s) que for(em) acreditado(s) pelo INMETRO na norma de gestão da qualidade para laboratórios analíticos ABNT ISO IEC 17.025. A acreditação não deve apresentar nenhuma pendência. Também deverá(ão) cumprir o que determina a RDC da ANVISA n° 11, de 16/02/2012, que dispõe sobre o funcionamento de laboratórios analíticos que realizam análises em produtos sujeitos à Vigilância Sanitária. 
4.2 O(s) laboratório(s) deverá(ão) comprovar que participa(m) ou participou(aram) de programas de monitoramento públicos ou privados.
4.3 O(s) laboratório(s) deverá(ão) comprovar que possui(em) capacidade analítica para realizar, no período de julho de 2018 a julho de 2019, o quantitativo de análises estipuladas no Item 1 – OBJETO.
4.4 O(s) laboratório(s) deverá(ão) comprovar que possui(em) condições e espaço para armazenamento adequado das amostras.
4.5 O(s) laboratório(s) deverá(ão) comprovar que possui(em) metodologia validada para analisar todos os ingredientes ativos listados, conforme item 4.5.1. Para tanto, deverá ser apresentada uma lista contendo Limite de Quantificação e Limite de Detecção para todos os ingredientes ativos solicitados para avaliação do Contratante.
4.5.1 Para as análises de água bruta e tratada destinada ao consumo humano, o(s) laboratório(s) deverá(ão) comprovar ser capaz(es) de atingir Limites de Quantificação inferiores aos Valores Máximos Permitidos, conforme Portaria MS nº 2.914/2011, consolidada no anexo XX da PRC n°5/2017. 
4.6 O(s) laboratório(s) deverá(ão) comprovar a aprovação com z – score (-1<x<1) em pelo menos 50% dos ingredientes ativos presentes nas amostras de alimentos água bruta e tratada destinada ao consumo humano em ensaios de proficiência do INCQS ou de provedores nacionais ou internacionais acreditados pela ISO 17.043. O laboratório deverá comprovar a participação em pelo menos três ensaios a partir de 2008. 
4.7 A comprovação da qualificação técnica do laboratório deverá ser por meio de:
4.7.1 Certificados assinados e datados pelo emissor;
4.7.2 Situação da acreditação no INMETRO para todo o escopo analítico do Item 1 – OBJETO, verificada na página eletrônica do INMETRO;
4.7.3 Relatórios e documentos do provedor que comprovem a proficiência do laboratório para o escopo em tela;
4.7.4 Relatórios de validação das metodologias;
4.7.5 Documentação comprobatória da participação em análises de monitoramento de resíduos de agrotóxicos, tais como, contratos, etc.
4.7.6 O(s) laboratório(s) deverá (ão) comprovar a capacidade analítica fornecendo a lista de equipamentos que serão utilizados para a realização das análises, sendo a mesma lista que consta no sistema de gestão da qualidade, informando a aptidão dos mesmos para a realização das análises solicitadas (qualificação de operação). Deve ser informada também uma lista de quais ingredientes ativos serão analisados com cada equipamento, constando os limites superiores de detecção e quantificação para os produtos passíveis de serem analisados listados no ANEXO I.
4.8 Além das comprovações supracitadas, os técnicos do Laboratório Central do Estado do Paraná (Lacen/PR) poderão verificar “in loco” a capacidade analítica e o sistema de gestão da qualidade do(s) laboratório(s) vencedor (es) do processo de licitação. Caso seja comprovado que o(s) mesmo(s) não atende(m) aos requisitos do edital, poderá (ão) ser sumariamente desclassificado(s) do certame.
ANEXO I - Lista de ingredientes ativos que devem ser pesquisados em água bruta e em água tratada destinada ao consumo humano.

	Número
	Ingrediente Ativo/Metabólito
	Número
	Ingrediente Ativo/Metabólito

	1
	2,4-D
	37
	cipermetrina

	2
	2,4,5-T
	38
	ciproconazol

	3
	abamectina
	39
	cletodim

	4
	acefato
	40
	clorbromurom

	5
	acetamiprido
	41
	clordano

	6
	alacloro
	42
	clorfenvinfós

	7
	aldicarbe
	43
	clorimurom etílico

	8
	aldicarbe sulfona
	44
	clorotalonil

	9
	aldicarbe sulfóxido
	45
	clorpirifós 

	10
	aldrin
	46
	clorpirifós metílico

	11
	aletrina
	47
	clorpirifós oxon

	12
	amitraz
	48
	cresoxim metílico

	13
	AMPA (ác. aminometilfosfônico)
	49
	DDD

	14
	atrazina
	50
	DDE

	15
	azinfós etílico
	51
	DDT

	16
	azinfós metílico
	52
	deltametrina

	17
	azoxistrobina
	53
	demetom-S-metílico

	18
	bardan
	54
	desmedifan

	19
	benfuracarbe
	55
	diazinona

	20
	benomil
	56
	diclorvós

	21
	bentazona
	57
	dicrotofós

	22
	bifentrina
	58
	dieldrin

	23
	bitertanol
	59
	difenoconazol

	24
	boscalida
	60
	diflubenzurom

	25
	bromopropilato
	61
	dimetoato

	26
	bromuconazol
	62
	dimetomorfe

	27
	bupirimato
	63
	dimoxistrobina

	28
	carbaril
	64
	dissulfotom

	29
	carbendazim
	65
	dissulfotom sulfona

	30
	carbofenotiona
	66
	dissulfoton sulfóxido

	31
	carbofurano
	67
	ditianona

	32
	carbosulfano
	68
	diurom

	33
	cianamida
	69
	dodemorfe

	34
	ciazofamida
	70
	endossulfan

	35
	ciflutrina
	71
	endossulfam alfa

	36
	cimoxalil
	72
	endossulfam beta

	73
	endossulfam sulfato
	112
	fosalona

	74
	endrin
	113
	fosfamidona

	75
	epoxiconazol
	114
	fosmete

	76
	etiofencarbe sulfona
	115
	fostiazato

	77
	etiofencarbe sulfóxido
	116
	furatiocarbe

	78
	etiona
	117
	gama cialotrina

	79
	etiprole
	118
	glifosato

	80
	etirimol
	119
	hexaconazol

	81
	etofenproxi
	120
	hexitiazoxi

	82
	etoprofós
	121
	hidrazida malêica

	83
	etoxisulfurom
	122
	imazalil

	84
	etrinfós
	123
	imazetapir

	85
	fenamifós
	124
	imibenconazol

	86
	fenamifós sulfona
	125
	imidacloprido

	87
	fenamifós sulfóxido
	126
	indoxacarbe

	88
	fenarimol
	127
	iodosulfurom metílico

	89
	fenitrotiona
	128
	ioxinil octonoato

	90
	fenobucarb
	129
	iprobenfós

	91
	fenoxaprope-P-etílico
	130
	iprodiona

	92
	fenoxicarbe
	131
	iprovalicarbe

	93
	fenpiroximato
	132
	isocarbofós

	94
	fenpropatrina
	133
	isoproturon

	95
	fentiona
	134
	lactofen

	96
	fentiona sulfona
	135
	lambda-cialotrina

	97
	fentiona sulfóxido
	136
	lindano 

	98
	fentoato
	137
	linurom

	99
	fenvalerato
	138
	malaoxom

	100
	fipronil
	139
	malationa

	101
	fluazifope-P-butílico
	140
	mancozebe

	102
	flucitrinato
	141
	metosfolan

	103
	fludioxonil
	142
	mesotriona

	104
	flufenacete
	143
	metalaxil-M

	105
	flutriafol
	144
	metamidofós

	106
	folpete
	145
	metamitrona

	107
	fomesafem
	146
	metazaclor

	108
	foransulfurom
	147
	metconazol

	109
	forato
	148
	metidationa

	110
	forato sulfona
	149
	metiocarbe sulfona

	111
	forato sulfóxido
	150
	metiocarbe sulfóxido

	151
	metiram
	190
	profenofós

	152
	metolacloro
	191
	promecarbe

	153
	metomil
	192
	prometrina

	154
	metoxicloro
	193
	propamocarbe

	155
	metoxifenozida
	194
	propanil

	156
	metoxuron
	195
	propargito

	157
	metsulfurom-metílico
	196
	propiconazol

	158
	mevinfós
	197
	propoxur

	159
	miclobutanil
	198
	prosulfuron

	160
	molinato
	199
	simazina

	161
	monocrotofós
	200
	tebuconazol

	162
	monuron
	201
	tebufenpirade

	163
	nitempiram
	202
	tembotriona

	164
	nuarimol
	203
	TEPP (tetraetilpirofosfato)

	165
	ometoato
	204
	terbufós

	166
	oxamil
	205
	tetraconazol

	167
	oxicarboxina
	206
	tiabendazol

	168
	oxifluorfem
	207
	tiacloprido

	169
	paclobutrazol
	208
	tiametoxan

	170
	paraoxona etílica
	209
	tifensulfuron metil

	171
	paraoxona metílica
	210
	tiobencarbe

	172
	paraquate
	211
	tiodicarbe

	173
	parationa etílica
	212
	tiofanato-metílico

	174
	parationa metílica
	213
	tiram

	175
	pencicurom
	214
	tolifluanida

	176
	penconazol
	215
	toxafeno

	177
	pendimetalina
	216
	triadimefom

	178
	permetrina
	217
	triadimenol

	179
	picoxistrobina
	218
	triasulfurom

	180
	piraclofós
	219
	triazofós

	181
	piraclostrobina
	220
	triciclazol

	182
	pirazofós
	221
	triclorfom

	183
	piridabem
	222
	tridemorfe

	184
	pirifenoxi
	223
	trifloxistrobina

	185
	pirimicarbe
	224
	trifloxusulfuram

	186
	pirimifós-etílico
	225
	triflumurom

	187
	pirimifós-metílico
	226
	trifluralina

	188
	piriproxifem
	227
	triforina

	189
	procloraz
	228
	trinexapaque etílico


